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CONTRATO DE FORNECIMENTO N.° 163/2019 

TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO DE JABORANDI - 

BAHIA E A EMPRESA MÁX 
COMÉRCIO DE CAMINHÕES, PEÇAS  E 
ACESSÓRIOS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE JABORANDI, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. Francisco Moreira Alves, 45, Centro, Jaborandi, Estado da Bahia, CEP 47.655-000, 
registrado no CNPJ sob o n.° 13.245.568/0001-14, neste ato representado pelo Sr. Assuero Alves 
de Oliveira, brasileiro, solteiro, economista, portador da Cédula de Identidade n.° 03.867.916-78 
e do CPF/MF n.° 273.128.606-72, residente e domiciliado nesta cidade de Jaborandi, Bahia, à 
Rua Alto do Cruzeiro, s/n, Centro, Jaborandi, Bahia, CEP 47.655-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa Máx Comércio de Caminhões, Peças e Acessórios Ltda, 
inscrita no CNPJ sob n.° 30.986.959/0001-09, com sede na SCIA Quadra 10, Conjunto 01, 
Lote 07, Brasília/DF, CEP: 71.250-610, neste ato representado pela senhora Wirna Almeida 
Araújo Pimentel, Brasileira, casada, empresária, residente em Brasília / DF, portadora do RG 
sob n° 04695647-68 SSP/BA e do CPF 616.286.895-87, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.° 095/2019 e em 
observância às disposições da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da licitação Pregão Eletrônico 
N.° 002/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente contrato a 
Aquisição de um caminhão 0km trucado com caçamba basculante de 12m' para atender as 
necessidades deste Município de Jaborandi - Bahia, o qual justifica-se a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico N.° 002/2019, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 
condições descritas no presente: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de um caminhão 0km trucado com 
caçamba basculante de 12m3  para atender as necessidades deste Município de Jaborandi - 
Bahia, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

ri 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao instrumento convocatório do Pregão Eletrônico 
N.° 002/2019, identificada no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente 

— de transcrição. 
o 
ri 

1.3. Objeto da contratação: 
IM 

 
Prefeitura Municipal. de Jaborandi 
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Item Especificações Veículo Marca Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

CAMINHÃO TRUCADO 
COM CAÇAMBA basculante 
de 12m3, 6x2, nova, zero Km, 
fabricação nacional, movida a 
motor a diesel, com no mínimo 
6 cilindros, com potência 

01 
mínima de 256 CV, cabine Iveco 

unid. 01 287.500,00 287.500,00  
fechada, com ar condicionado, 
vidro elétrico, trava elétrica, 
com peso bruto total mínimo de 
23.000 Kg, cinto de segurança, 
02 (dois) espelhos retrovisores 
externos. Garantia mínima de 12 
(doze) meses.  

Total Geral RS 287.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE ENTREGA 

2.1. O prazo de entrega do objeto é de 90 (noventa) dias, contados a partir da retirada ou 
remessa da Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho emitida em nome da 
Contratada, sendo permitido a entrega em prazo inferior ao fixado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
fornecimento por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n.° 8.666/1993 e 
alterações. 

3.1.1. O fornecimento do objeto aludido na Clausula anterior será atendido de acordo 
com as necessidades do CONTRATANTE. 

3.1.2. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer prestação do 
serviço/fornecimento em desacordo com as especificações constantes deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das 
Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

EodeP' 02 
- Poder Executivo 

lórgão .. 05 - Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo 

e A v. Fra,,ciseo Moreira Alvcs. fll - Cenin, - - j,bon,tdi.13,l,ia 
Prefeitura Municipal de .Iabo:randi 

Telefones: (77) 5683.221212152 Teleíax:(77,3685.2138 
CNPJ n.' I3.245.5Gs:000l-I4 

wwwj,bon,ndï.ba  gov.br  
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Programa Dotação Orçamentária Ação Elemento Recursos 

052 Aquisição de Veículos, Máquinas e 
Equipamentos 

1120 4.4.9.0.52.00.00 24 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos fornecimentos aludidos na 
Cláusula Primeira, conforme segue: O valor unitário do Item 01 é de ES 287.500,00 duzentos 
e oitenta e sete mil e quinhentos reais) perfazendo o valor total de R$ 287.500,00 (duzentos e 
oitenta e sete mil e quinhentos reais), conforme descriminado abaixo: 

Item Especificações Veiculo Marca Urnd. Quant. 
Valor 

 Unitário  

Valor Total 

CAMINHÃO TRUCADO 
COM CAÇAMBA basculante de 
12m3, 6x2, nova, zero Km, 
fabricação nacional, movida a 
motor a diesel, com no mínimo 6 
cilindros, com potência mínima 

01 de 256 CV, cabine fechada, com Iveco unid. 01 287.500,00 287.500,00 
ar condicionado, vidro elétrico, 
trava elétrica, com peso bruto 
total mínimo de 23.000 Kg, cinto 
de segurança, 02 (dois) espelhos 
retrovisores externos. Garantia 
mínima de 12 (doze) meses.  

Valor total do contrato R$ 287.500,00 

5.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
treinamento, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento da CONTRATADA é até 30 (trinta) dias, após a entrega do 
veículo solicitado, contado do recebimento definitivo do veículo e da apresentação do 

rq 
O documento fiscal correspondente. 
r4 

6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente dá 

O JCONTRTADA. 
ri 

 

i. -e .-. 
-, •11 j' 

'1 Prefeitura Municipal de Jaborandi 
-i... Ijtr dt.t As'. Francisco Mordia Alves. fli - Cntm - 

CEP 47.ô55.000 
CNPJ n.' 13.24536S!000I-I4 

fl. (_IIl- , Telefones: (77) 3683-22112152 Te1efax:(773683-2l38 
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6.3. Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou 
filial) distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista 
tanto do estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o 
objeto, por ocasião dos pagamentos. 

6.4. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

6.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples. 

6.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I  N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e 
do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 
prestação em atraso. 

6.5.1.1. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1. Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, considerando 
o período de vigência da garantia do veículo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8. 1. A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação 
legal, obriga-se a: 

8.1.1. ser legal e financeiramente responsável por todas as obrigações para a execução dos 
serviços inclusive despesas com transporte e os compromissos contraídos com terceiros, para 
execução deste contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, previ denciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a ele não se vinculando a CONTRATANTE a 
qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

8.1.2. assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à ONTRATANTE 

- 
»u atfèiros decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execução 

< doobjeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela 
CONtRATANTE ou por seus prepostos; 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 
1 j ' .s Av. Fmncisco Morcirfi Álçes. (II - Centm - .I,hor,ndi.BsI,i 

CEP 41655.000 
CNn n. 13245.$68/000I.14 

I•• 
, 

Telefone,: (77) 3683.221 2,2l52 Tetcffix:(77,3683-2138 
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'1' / www.jborondi.ba.govhr 
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8.1.3. assumir a responsabilidade total pela execução dos fornecimentos, com os materiais e 
os serviços, para realização do objeto deste contrato; 

8.1.4. recompor todo e qualquer entrega/veículo condenado pela fiscalização da 
CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 

8.1.5. executar os fornecimentos objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou 
normas exigidas, utilizando ferramentas e equipamentos apropriadas e dispondo de 
infraestrutura necessária a execução dos fornecimentos; 

8.1.6. honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações da Lei, 
ficando declarado que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá nenhum vínculo 
jurídico com o CONTRATANTE; 

8.1.7. permitir ao servidor credenciado pelo CONTRATANTE fiscalizar, recusar, mandar 
fazer ou desfazer quaisquer fornecimentos que não atender as especificações do objeto e das 
especificações técnicas mínimas dispostas no Termo de Referência, observando as 
exigências que lhe foram solicitadas; 

8.1.8. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento dos fornecimentos, objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. O CONTRATANTE além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, a obriga-se a: 

9.1.1. designar servidor para acompanhar os serviços, conferir, fiscalizar, apontar as falhas, 
atestar a efetiva nos fornecimentos; 

9.1.2. efetuar, no prazo indicado na cláusula sexta, os pagamentos devidos a 
CONTRATADA. 

9.1.3. Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, necessários à 
execução dos fttnecimentos objeto deste contrato; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

O 10.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente ti 
contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções prevista na Lei Federal n.° 8.666/1993, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

— 
10.2.N6's termos do artigo 7° da Lei n.° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 

ti : .com o  Município de Jaborandi - Bahia e será descredenciada do SICAF e do Cadastro de (9) 
õrú€cedçrçs do Município de Jaborandi, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla tct 

ar1 
Prefeitura Municipal dela  borandi 1 

Av. F.ncireo Moreira Alvcs, Dl - Centro - .I,borandi.I3ahia 1 
CEP 47 655-0(10 1 

e 

CNPJ n 0  I3.2.1$.56S/000I-I4 1 
Teleíones: (77) 36S3-2212121 52 TeIcíax:(77)36S3-2 I3R 

wwwjabonsudi.ba.gur.hr  • 4-li • 
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defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

10.2.1. cometer fraude fiscal; 
10.2.2. apresentar documento falso; 
10.2.3. fizer declaração falsa; 
10.2.4. comportar-se de modo inidôneo; 
10.2.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
10.2.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
10.2.7. não mantiver a proposta. 

10.3. Para os fins da Subcondição 10.02.04, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 
nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.° 8.666/1993. 

10.4. Com  fundamento nos artigos 86 e 87, incisos 1 a IV, da Lei n.° 8.666, de 1993; e no art. 
70  da Lei n.° 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução o 
contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 
poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens "4", "5" 
desta cláusula, com as seguintes penalidades: 

10.4.1. advertência; 

10.4.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Jaborandi, por prazo não superior a dois anos; 

10.4.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

10.4.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Jaborandi e 
descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n.° 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

10.5. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato. 

10.6. Além das sanções previstas no contrato, podem ser aplicadas à CONTRATADA, 
garantida prévia defesa, multas na forma que se segue: 

- 106:Pg1 caso de descumprimento do prazo estabelecido para o fornecimento do veículo, 
sem que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita à 
multa equivaiente  a meio por cento (0,5%) do valor unitário do veículo em atraso, por dia 

Prefeitura Municipal de Jaborand 
A v. I-nncisco Mordia AI ve, fl 1 -Ce,~ - ),hor, ndi.I3ahi, 

CEP .I1b5-Oflfl 
CNPJ n, .24S.5(,S/OÚOI.I4 

Telelbues: (77)3&S3-22I2/2I2 tclrftx:(7713683-2138 
wwwjabonrndi.bagovbr 
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corrido de atraso, até o limite de quinze por cento (15%) do valor do veículo. Após trinta dias 
corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar inexecução total do contrato. 

10.6.2. em caso de descumprimento do prazo estabelecido para execução dos serviços 
afetos à garantia on-site, sem que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA ficará sujeita à multa equivalente a meio por cento (0,5%) do valor unitário 
do veículo, por dia corrido de atraso, por ocorrência, até o limite de quinze (15%) do valor 
do veículo. Ao final do prazo de trinta dias corridos, a CONTRATANTE poderá considerar 
inexecução parcial do contrato. 

10.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

10.7.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 
multa, a diferença será descontada da garantia contratual se houver. 

10.7.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial. 

10.7.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

10.7.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 
multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da 
solicitação da CONTRATANTE. 

10.7.4.1. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei n.° 8666/1993. 

11.2. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.° 8.666/1993. 

11.2.1. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.° 8.666/1993. 

o 
11.2.2. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a VIII do art. 78 da Lei n.° 
8.666/1993, não cabe a CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

o 
J•112.3. Nó caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

© r 
 ,,,,CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 

vai õr4os prejuízos causados, já calculados ou estimados. 
- Prefeitura Municipal de Jaborandi 

Av. Fn,,ci,00 &Iorci,e Alves. fli - Cci,cm - 
CEtP 47 6'.OflC 

tL Çi CNPJ n. I3.245.568!0001.I4 
Teletónes; 177)  36S3.2212I Teleíax.(77j3683.213R 

- www.íi,bon,ndi.ba.gov.hr  
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Jaborandi 
Inovando e Prosperando 

11.3. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTE 

12.1. Os valores estipulados neste Contrato não poderão ser reajustados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO 

13.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
pelo titular da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo ou na vagância deste pelo 
titular da Secretaria Municipal de Administração ou por representante dá CONTRATANTE, 
devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES 

14.1. É vedado a CONTRATADA: 

14.1 .1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a entrega do veículo sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.° 
8.666/1993. 

15.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
o 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
N extrato, no em atendimento as exigências da Lei n.° 8.666/1993 e alterações. 
— 

. 

.47. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

e 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 
1 tr Av, i:nncltco  Moreira Alvo,, 01 - ('cinto - .I,horandi.17ahia 

('1W 476".000 
1- . tc:ini flli•• CNPJ n.' I3245568/000I.14 

Teltibnes: (77) 3683-2212,2152 Teleftx:(77j3683.2138 

- :'- www.jabomndi.ha.govbr 

- / 
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-- Q Jaborandi 

Inovando e Prosperando 

17.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Jaborandi - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por 
estarem justos e contratadas, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 
artes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais, 
comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas 
cláusulas e condições. 

Assuero 

CNPJ n.°  

TANTE 

Testemunhas: 

CPF n. 012. 26.945-84 

Jaborandi - Bahia, 29 de agosto de 2019. 

ira Whiaraujoimentei 
Sócia Administradora 

li Máx Comércio de Caminhões, Peças e 
1-14 Acessórios Ltda. 

CNPJ n°30.986.959/0001-09 
CONTRATADA 

Antônio 

Citosde 

 Moura 
CPF n.° 8+213.735-04  

o 

o 

— nortC 
eSr O 'ff,,w.,r 

td rtPC l 1 lt ad .o 

jj.ft 
. 1uCrJC' 

t,dce-,.,4''' . - 

£IUuI Iatc r d Iali4'o 
. .. tid;.dan1ç calçatnetitns 

- I''rk- desi, floI 
'- iTfltfltç 
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Prefeitura Municipal de Jabojandi 
A v. Fm,,cisco Moi-ci,n Alvçs. 01 - Cenin, - .Iahorandi.I4aIiia 

CEP 4'.655-000 
CN1'J n I.245ó8íO0Ol.I4 

Telefones: (77) 36S3.221222152 TeIefn:(77}3683.2l38 
www.jaborindibaot.hr  
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Sexta-feira, 30 de Agosto de 2019 1 Edição N'1.6091 Caderno II 

DIARIO :*Ii OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOUtANDI 

http://ba.portaIdatransparencia.com.br/prefeitura/jaborarsdi/  

Município de Jaborandi 

#ffTEX Extrato de Contrato n,G 163/2019; 

Fundamento: Prego Eletrônico 002/2019; Favorecido: MAX 
COMÉRCIO DE CAMINHÕES, PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA; 
Objeto: Aquisiç5o de um carninMo 0km trucado com 

4 
 caçamba basculante de 12ma para atender as necessidades  

deste Município de Jaborat,di - Bahia; Vigência: 29/08/2019 à 
29/08/2020; Valor global: P5 287.500,00; Assinaiura: em 

29108/2019. 

#iloAtJaborandi - Bahia, 30 de agosto de 2019. 

##ASS Assuem, Alvos de Oliveira 
##CAR Prefeito 

E*crv.a!a* 
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